
 
 

E D I T A L 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA 

  

 

ÁLVARO JOSÉ PATO AZEDO, Presidente da Câmara Municipal de Moura, 

em cumprimento do artigo 56º da Lei N.º 75/2013, de 12 de Setembro torna 

público: 

 

(Reunião Ordinária Pública de vinte e oito de agosto de dois mil e dezanove) 

 

 

Proposta de aprovação de Regulamento do Conselho Municipal da 

Juventude de Moura seguido de consulta pública e submissão à 

aprovação da Assembleia Municipal de Moura 

DELIBERADO POR MAIORIA COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, APROVAR A PROPOSTA DE 

REGULAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE MOURA 

E AINDA SUBMETER O MESMO A CONSULTA PÚBLICA PELO PRAZO DE 

TRINTA DIAS. 

 

 

Proposta de aprovação de Regulamento do Orçamento Participativo do 

Município de Moura seguido de consulta pública e submissão à 

aprovação da Assembleia Municipal de Moura 

DELIBERADO POR MAIORIA COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, APROVAR A PROPOSTA DE 

REGULAMENTO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE 

MOURA E AINDA SUBMETER O MESMO A CONSULTA PÚBLICA PELO 

PRAZO DE TRINTA DIAS.  

   

 



 
 

Proposta de aprovação de pagamento da 1.ª prestação de cinco 

processos e do pagamento da 2.ª prestação de sete processos - 

Programa Municipal de Apoio à Natalidade e Adoção 

DELIBERADO POR MAIORIA, COM QUATRO VOTOS A FAVOR E TRÊS 

ABSTENÇÕES DOS VEREADORES DA CDU, APROVAR O PAGAMENTO 

REFERENTE À PRIMEIRA PRESTAÇÃO DE CINCO PROCESSOS 

DEFERIDOS, E AINDA O PAGAMENTO REFERENTE À SEGUNDA 

PRESTAÇÃO DE SETE PROCESSOS DEFERIDOS, NO VALOR DE 250,00€ 

(DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) A CADA REQUERENTE, NO ÂMBITO 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À NATALIDADE E ADOÇÃO.   

 

 

Proposta de aprovação de Acordos Protocolares no âmbito do Movimento 

associativo com as seguintes Entidades: Grupo Desportivo Amarelejense; 

Moura Volei Clube; Casa do Povo de Santo Amador; Moura Desportos 

Clube 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A CELEBRAÇÃO DE 

ACORDOS PROTOCOLARES DE APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO 

COM: GRUPO DESPORTIVO AMARELEJENSE; MOURA VOLEI CLUBE; 

CASA DO POVO DE SANTO AMADOR; MOURA DESPORTOS CLUBE.  

 

 

Proposta de alargamento de horário de funcionamento das Tasquinhas - 

Feira de Setembro 2019 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O PROLONGAMENTO DE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS TASQUINHAS, ALARGANDO O 

HORÁRIO DAS MESMAS PARA AS SEIS HORAS NOS DIAS TREZE E 

CATORZE, E DAS INICIATIVAS DE CARATÉR MUSICAL PARA AS QUATRO 

HORAS, NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DA FEIRA DE SETEMBRO 2019.  

 

 



 
 

Proposta de autorização de alienação do imóvel sito na Rua dos Olivais, 

n.º 22, em Moura - Requerente: António Carlos Horta Valente 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL 

SITO NA RUA DOS OLIVAIS, N.º 22 EM MOURA, INSCRITO NA MATRIZ 

PREDIAL URBANA COM O Nº3535, DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOURA 

E SANTO AMADOR, E DESCRITO NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO 

PREDIAL DE MOURA COM O Nº2302, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 

SEXTA DA ESCRITURA PÚBLICA CELEBRADA EM 15/10/2004.  

 

 

 

Proposta para ratificação do não exercício do direito de preferência 

referente ao prédio sito na Rua de Santa Catarina, n.º 11, em Moura - 

Requerente: Novo Banco 

 DELIBERADO POR UNANIMIDADE RATIFICAR A DECISÃO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DATADA DE 19/08/2019, DO NÃO 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA REFERENTE AO PRÉDIO 

SITO NA RUA DE SANTA CATARINA Nº11, EM MOURA, INSCRITO NA 

MATRIZ PREDIAL URBANA COM O Nº652, SITUADO NA ÁREA 

HOMOGÉNEA DESIGNADA POR “EXPANSÃO DOS SÉCULOS XV A XVII” 

DO PLANO DE PORMENOR DE SALVAGUARDA E REABILITAÇÃO DO 

CENTRO HISTÓRICO DE MOURA (PPSRCHM), ABRANGIDO PELA ZONA 

GERAL DE PROTEÇÃO “MURALHAS MODERNAS DE MOURA”, 

REQUERIDO POR NOVO BANCO, PELO VALOR DE 51.000,00€ 

(CINQUENTA E UM MIL EUROS).  

 

 

 

 

 

 



 
Proposta para ratificação do não exercício do direito de preferência 

referente ao prédio sito na 3.ª Rua da Mouraria, n.º 25, em Moura - 

Requerente: Maria do Rosário da Silva Almeida Lemos 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE RATIFICAR A DECISÃO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DATADA DE 19/08/2019, DO NÃO 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA REFERENTE AO PRÉDIO 

SITO NA 3ª RUA DA MOURARIA Nº25, EM MOURA, INSCRITO NA MATRIZ 

PREDIAL URBANA COM O Nº3485, SITUADO NA ÁREA HOMOGÉNEA 

DESIGNADA POR “MOURARIA” DO PLANO DE PORMENOR DE 

SALVAGUARDA E REABILITAÇÃO DO CENTRO HISTÓRICO DE MOURA 

(PPSRCHM), ABRANGIDO PELA ZONA GERAL DE PROTEÇÃO “MOURARIA 

DE MOURA”, REQUERIDO POR MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA ALMEIDA 

LEMOS, PELO VALOR DE 56.000,00€ (CINQUENTA E SEIS MIL EUROS). 

 

 

Para constar se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de costume. 

 

 

 

Paços do Concelho, 29 de agosto de 2019  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_____________________________ 

/Álvaro José Pato Azedo/ 

 

 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


